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ESTUDO EM CASA – DISTANCIAMENTO SOCIAL – COVID 19 

                              ATIVIDADES DE GEOGRAFIA – 6ª SÉRIE EJA 

                         11ª e 12ª SEMANA: DE 26/04/2021 a 07/05/2021 – 4 AULAS 

                                                          Profª Elisângela  

Nome________________________________________________________________6ªSérie 

                                  GABARITO DA SEMANA 8ª e 9ªSEMANA 

1- Não. A população está distribuída de forma desigual pelo território. 

2- População absoluta é o total de habitantes de um determinado lugar. 

Também chamada de densidade demográfica ou densidade populacional, é a razão 

entre a população absoluta de um determinado território e a área onde essa população 

está distribuída. 

3- Taxa de natalidade - Esse indicador representa o número de nascidos vivos no período 

de um ano, excluindo o número de crianças que nasceram mortas ou que morreram logo 

após o nascimento. 

Taxa de mortalidade - Esse indicador representa o número de óbitos ocorridos no 

período de um ano. 

Taxa de fecundidade representa a média de filhos por mulher ao longo de seu período 

fértil, entre 15 e 49 anos aproximadamente. 

Crescimento Vegetativo - Por meio das taxas de natalidade e de mortalidade, é 

possível calcular o crescimento vegetativo de uma população. 

4- Devemos dividir o número de habitantes pela área territorial, assim encontraremos a 

densidade demográfica. 

_______________________________________________________________________ 

                      REGIONALIZAÇÃO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO 

 

Cada uma das partes de um território tem necessidades distintas quanto a sua 

gestão, pois as atividades exercidas em cada uma delas dependem de infraestruturas e 

investimentos diferentes. O mesmo ocorre com a população que habita esses lugares – 

ela também depende e uma atuação atenta dos gestores para ter suas distintas 

necessidades atendidas. 

Para aperfeiçoar a gestão do território, é possível regionaliza-lo de acordo com 

determinados critérios, isto é, delimitar áreas que reúnem características semelhantes 

em relação ao critério adotado. Cada uma dessas áreas é denominada região. 

Os critérios que definem a regionalização podem ser escolhidos de acordo com 

os objetivos ou os interesses de quem a propõe. Podem ser naturais, históricos, 

culturais, políticos, sociais, econômicos ou, ainda, uma composição de vários desses 

aspectos. 

                 REGIONALIZAÇÃO BRASILEIRA OFICIAL 
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A regionalização é usada para descentralizar a administração e, assim, planejar, 

melhor as ações governamentais, e ainda para coletar dados e realizar estudos sobre 

determinado território. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) já realizou algumas 

regionalizações do território brasileiro ( a mais recente é de 1990). 

A regionalização oficial do Brasil divide o território em cinco grandes regiões, 

também chamadas macrorregiões. 

É importante lembrar que as regiões se relacionam entre si e não devem ser 

consideradas unidades isoladas. 

Observe o mapa 

Cada região está colorida com cores diferentes. 

 
 

                                       Regionalização do Brasil segundo o IBGE 

As regiões do Brasil são agrupamentos das unidades da federação em regiões com o 

propósito de ajudar as interpretações estatísticas, implantar sistemas de gestão de funções 

públicas de interesse comum ou orientar a aplicação de políticas públicas dos governos federal 

e estadual. Atualmente, existem cinco regiões oficiais: Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sudeste 

e Sul. 

Região Norte: Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins. 

Região Nordeste: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande 

do Norte e Sergipe. 

Região Centro-Oeste: A região possui três estados mais um distrito federal: Distrito Federal, 

Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Região Sudeste: Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo. 
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Região Sul: Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina. 

                                                               EXERCÍCIOS 

1- O que é regionalizar? 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

2- Quais são os critérios que definem a regionalização? 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

3- Por que é importante regionalizar? 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

4- Observe o mapa e faça o que pede: 

 

5- Quais são os estados que pertence a região sul? 

_______________________________________________________________________ 

6- O estado em que você vive pertence a qual região? 

______________________________________________________________________ 
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